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Município de Araruama

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 7961/2020
MODALIDADE: Pregão Presencial 29/2020
OBJETO “contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viço de Esterilização por óxido de etileno para artigos médicos hos-
pitalares, com capacidade de prestação de serviços de processamen-
tos de produto para saúde, esterilização, reesterilização, desinfecção,
reprocessamento e transporte de materiais e artigos médico-hospita-
lares, para atender as dependências Hospital Municipal Drª Jaqueline
Prates, pelo período de 12 meses”
DATA DE ABERTURA: 04/05/2020 Hora: 10:00 h.
SECRETARIA REQUISITANTE: SESAU
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e suas alterações, a
Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão nº 10520/2002.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Comissão Per-
manente de Licitações localizada à Avenida John Kennedy, nº 120-
Centro- Araruama, a partir de 16/04/2020, mediante a apresentação
do carimbo do CNPJ, a entrega de requerimento em papel timbrado
com firma reconhecida do sócio administrador por autenticidade, cre-
denciando a pessoa que fará a retirada, contrato social ou no reque-
rimento da P.M.A, sendo o sócio administrador, e de 02 (duas) resmas
de papel A-4, 500 folhas, que será entregue, na comissão de Lici-
tação, no endereço supracitado.

Araruama, 16 de abril de 2020.
Caio Benites Rangel

Pregoeiro

Id: 2248334

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
AO Ilmo Sr. Secretário Municipal de Saúde
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº
03682/2020, verificou-se que a presente contratação, configura a hi-
pótese prevista no artigo 4º da Lei 13.979/2020 e suas alterações,
conforme Parecer Jurídico às folhas 45/48 do Processo Administrativo
em tela. A referida contratação é para aquisição de 2000 (dois mil)
Imunoensaio cromatográfico rápido para a detecção qualitativa dos an-
ticorpos IgG e IgM para COVID-19 em sangue total, soro ou plasma
como auxílio ao diagnóstico de infecções primárias e secundárias pelo
novo Coronavírus. Empresa: MEDLEVENSOHN COMERCIO E RE-
PRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ:
05.343.029/0001-90, no valor de R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta
e oito mil reais).Isto posto, opino, com base no que foi apurado no
Processo Administrativo já mencionado, pela efetivação da contrata-
ção por DISPENSA EXTRAORDINÁRIA de licitação.

A consideração de V. Exa.
Barra Mansa/RJ, 16 de abril de 2020.

Érika Ribeiro Barbosa
Coordenadoria de Compras e Licitações

A CPL
Tendo em vista o disposto no artigo 4º da Lei 13.979/2020 e suas
alterações e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO
a efetivação da contratação com DISPENSA de licitação.

Barra Mansa/RJ, 16 de abril de 2020.
Sérgio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Id: 2248337

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 23/2020

PREGÃO PRESENCIAL
EDITAL EXCLUSIVO PARA MEI / ME / EPP

O B J E TO : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
óleos e lubrificantes para atendimento de diversas secretarias do Mu-
nicípio de Cantagalo-RJ - VALOR: R$ 179.516,39 - DATA: 07 de
Maio de 2020 - HORA:13:00 - LOCAL: Rua Vereador Francisco Eu-
gênio Vieira, nº 300, salas 101 e 103, Centro, Cantagalo/RJ.O Edital

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2020 (PA 5.619/2020). Objeto resumi-
do: O objeto da presente Chamada Pública é a contratação em ca-
ráter complementar, pela Secretaria Municipal de Saúde, de em-
presa(s) privada(s) especializada(s) em serviços de terapia inten-
siva para a gestão (gerência) e operacionalização de até 16 (de-
zesseis) leitos de terapia intensiva para adultos, em serviços hos-
pitalares no Estado do Rio de Janeiro. Condições e local para a
retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas de papel A4 e o carimbo
da empresa, junto à CPL, nas dependências da PMI, com sede na
Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro - Itaguaí - RJ, de segunda a
sexta de 10 às 16 horas ou no site da Prefeitura (h t t p : / / w w w. i t a -
g u a i . r j . g o v. b r ). Entrega de documentos para credenciamento: De 17
de Abril de 2020 das 10 às 16 horas, até 24 de Abril de 2020 às 16
horas. Data e hora da realização: dia 27 de Dezembro de 2019, às
14 horas. Local: A sessão realizar-se-á no endereço supramenciona-
do, no auditório da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos.
(a) Claudia de Mello Gentil - Secretária Municipal de Licitações e
Contratos

ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2020 (PA 4.155/2019). A Secre-
taria Municipal de Licitações e Contratos do Município de Itaguaí, tor-
na público e notório o ADIAMENTO SINE DIE, que seria realizado em
15 de abril de 2020, que tem por objeto a delegação, mediante per-
missão, da prestação do serviço de transporte público urbano
complementar, no âmbito do Município de Itaguaí, através de veí-
culos utilitários tipo micro-ônibus - com (até) 16 lugares ou mais
(VAN) (retirar sublinhado), nas linhas indicadas no Anexo I - pro-
jeto básico e no ANEXO II, que contém a descrição do serviço e
o seu funcionamento. O adiamento do certame se dá pelo fato do
cumprimento do DECRETO MUNICIPAL nº 4.435, de 24 de março de
2020, a qual veda a aglomeração de pessoas dentro do Município de
Itaguaí.
(a) Claudia de Mello Gentil - Secretária Municipal de Licitações e
Contratos

Município de Macaé

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES
AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE

EDITAL - CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2020
O Município de Macaé, através da Comissão Permanente de Licita-
ção, torna público, o aviso de adiamento “SINE DIE” do edital de
Chamada Pública nº 002/2020, conforme Decreto Municipal nº
50/2020.

Macaé-RJ, 14 de abril de 2020.
Jeronimo Campos de Miranda Júnior

Coordenador Geral de Licitações

Id: 2248227

Município de Mangaratiba

PREFEITURA MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 - REMARCAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14320/2019
OBJETO RESUMIDO: A presente licitação tem por objeto a Contra-
tação de empresa de “JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULA-
ÇÃO”, para divulgação dos Atos Oficiais da Prefeitura Municipal, no
que tange a execução do objeto, cujas especificações, quantitativos e
custo estimados encontram-se descritos no Termo de Referência
Anexo I do Edital.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Valor UNITÁRIO (Cm2/Col.)
DATA e HORA DA REALIZAÇÃO: 07 de maio de 2020, às 10:00 ho-
ras.
LOCAL: A sessão realizar-se-á no CEID- Centro de Educação de In-
teratividade Educacional, localizado na Rua: Coronel Moreira da Silva
nº 232, Centro- Mangaratiba.
LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Os interessados em partici-
par deste Pregão poderão examinar e adquirir o respectivo edital na
Comissão Permanente de Licitação (CPL), nas dependências da Se-
cretaria Municipal de Compras e Suprimentos, Av. Vereador Célio Lo-
pes, 27 - Centro - Mangaratiba/RJ, de 10 às 16 horas e no site da
Prefeitura Municipal de Mangaratiba, Serviços/Licitações link:
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes . Dúvidas e escla-
recimentos no email: cpl@mangaratiba.rj.gov.br
CUSTO: O edital e seus anexos poderão ser adquiridos, mediante a
entrega de uma resma de papel A4, no endereço acima conforme o
disposto no item 3.2. do edital.

Mangaratiba-RJ, 16 de abril de 2020.
Elen Garcia Machado.
Pregoeira
Port. 833/2020.

Id: 2248235

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
031/2020 (PA 1.080/2020). A Secretaria Municipal de Licitações e
Contratos do Município de Itaguaí torna pública e notório a ANULA-
ÇÃO do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supra dito, que
seu inicio no dia 19/03/2020, pelo motivo da gestão que esteve à
frente da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, no pe-
ríodo de 06/03/2020 à 23/03/2020, não ter solicitado a publicação
nos jornais de grande circulação, descumprindo o principio da
Publicidade. Objeto resumido: contratação de empresa especiali-
zada em fornecimento parcelado e contínuo de material de lim-
peza e higiene pessoal. Omitido do Jornal do dia 1º de abril do cor-
rente ano.
(a) Claudia de Mello Gentil - Secretária Municipal de Licitações e
Contratos

ERRATA DE LICITAÇÃO

ONDE SE LÊ: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 024/2020 ( PA
20.771/2019). A Prefeitura Municipal de Itaguaí, vem a público infor-
mar, que por solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Planejamento e ratifico da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
a referida Concorrência Pública, está ANULADA.
LEIA-SE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 024/2020 (PA 20.771/2019).
A Prefeitura Municipal de Itaguaí, vem a público informar, que por so-
licitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento e
ratifico da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo a referida Con-
corrência Pública, está SUSPENSA SINE DIE.
(a) Claudia de Mello Gentil - Secretária Municipal de Licitações e
Contratos

Id: 2248273

encontrar-se-á à disposição dos interessados, para consulta e/ou re-
tirada, a partir do dia 17/04/2020, das 12h às 17h, no endereço su-
pracitado e no site da Prefeitura de Cantagalo: www.cantaga-
l o . r j . g o v. b r / l i c i t a c o e s / a v i s o .

Cantagalo, 27 de março de 2020
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro

Id: 2248177

Município de Nilópolis

PREFEITURA MUNICIPAL

E R R ATA
A Coordenadoria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de
Nilópolis através desta vem retificar, devido a um erro material na ma-
téria publicada no dia 15 de Abril de 2020 no Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro, parte IV municipalidade, no AVISO DE LICITAÇÃO
na modalidade de Registro de Preços - Pregão Presencial nº 11/2020,
PROCESSO Nº 2.814/2020. ONDE SE LÊ: “OBJETO: Contratação de
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